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c) Análise da eficácia do procedimento 
de AIA realizado”.

O objectivo da pós-avaliação é a verificação
de que o projecto cumpre o que foi disposto
na DIA, de que as medidas previstas
são cumpridas e se revelam eficazes e de
que o procedimento de AIA foi eficaz.

Ou seja, a pós-avaliação tem como objectivo
essencial assegurar que tudo é feito
para que os impactes resultantes do projecto
sejam efectivamente minimizados
de forma eficaz.

Consoante a fase em que a AIA tenha tido
lugar - Projecto de Execução ou Anteprojecto
/ Estudo Prévio, assim será diferente
o conteúdo da pós-avaliação.

No caso do procedimento de AIA
ter tido lugar em fase de Estudo Prévio
ou Anteprojecto, a fase de pós-avaliação
inicia-se na fase de Projecto de Execução,
com a elaboração de um Relatório
de Conformidade Ambiental do Projecto
de Execução (RECAPE), a que se seguirão
a Monitorização e as Auditorias.

No caso de o processo de AIA ter tido
lugar em fase de Projecto de Execução,
a pós-avaliação apenas engloba
a Monitorização e as Auditorias.

Na presente Secção apresenta-se
a pós-avaliação nas suas três vertentes:
RECAPE, Monitorização e Auditorias.

CAPÍTULO 2
RECAPE

Objectivos do RECAPE

No caso do procedimento de AIA ter sido
efectuado em fase de Estudo Prévio
ou Anteprojecto, após a emissão da DIA
será elaborado o Projecto de Execução
e um RECAPE - Relatório de Conformidade
Ambiental do Projecto de Execução.

SECÇÃO 5
PÓS-AVALIAÇÃO

CAPÍTULO 1
Introdução

A pós-avaliação inicia-se após ter sido emitida
uma DIA, favorável ou condicionalmente
favorável, e após o licenciamento
ou autorização do projecto.

No Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio,
com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro,
a pós-avaliação é definida como um
“processo conduzido após a emissão da DIA,
que inclui programas de monitorização
e auditorias, com o objectivo de garantir
o cumprimento das condições prescritas
naquela declaração e avaliar os impactes
ambientais ocorridos, designadamente
a resposta do sistema ambiental aos efeitos
produzidos pela construção, exploração
e desactivação do projecto e a eficácia
das medidas de gestão ambiental adoptadas,
com o fim de evitar, minimizar ou compensar
os efeitos negativos do projecto,
se necessário, pela adopção de medidas
ambientalmente mais eficazes”.

Assim, e após a emissão da DIA favorável
ou condicionalmente favorável, e de acordo
com a legislação,  “compete à autoridade
de AIA dirigir e orientar a pós-avaliação
do projecto, abrangendo as condições
do seu licenciamento ou autorização,
construção, funcionamento, exploração
e desactivação (...)”,  visando as seguintes
finalidades:

a) Avaliação da conformidade do projecto
de execução com a DIA, nomeadamente
o cumprimento dos termos e condições 
nela fixados;

b) Determinação da eficácia das medidas
previstas para evitar, minimizar
ou compensar os impactes negativos
e potenciar os efeitos positivos, bem como,
se necessário, da adopção de novas 
medidas;
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A DIA pode ser favorável,
condicionalmente favorável
ou desfavorável.

No caso de ser
condicionalmente favorável,
a DIA estabelece condições
para a autorização ou
licenciamento do projecto,
e inclui as medidas
que o proponente deverá
adoptar na execução
do projecto.
No caso de a DIA
ser desfavorável, deverão
ser claramente explicitadas
as razões dessa decisão.

Ver Anexo LA1, para
a legislação que regulamenta
o processo de AIA,
e o Glossário.

Ver Secção V do Decreto-
Lei n.º 69/2000,
de 3 de Maio,
com a redacção que lhe
foi dada pelo
Decreto-Lei n.º 197/2005,
de 8 de Novembro.

Ver Glossário.

A Monitorização inicia-se em
geral na fase de obra,
podendo, por vezes, iniciar-
se antes da obra, se houver
necessidade de aferir a
situação de referência.
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O RECAPE tem por objectivo a verificação
de que o Projecto de Execução obedece aos
critérios e condições estabelecidos na DIA,
demonstrando que se encontra em
conformidade com o seu conteúdo.

O RECAPE não constitui, desta forma,
um “EIA da fase de Projecto de Execução”,
mas um complemento ao EIA da fase
de Estudo Prévio.

Como tal, o RECAPE deve conter a
caracterização mais completa e discriminada
dos impactes ambientais relativos a alguns
dos descritores em análise no âmbito
do procedimento de AIA efectuado.

Conteúdo do RECAPE

Estudos complementares

No âmbito do RECAPE serão desenvolvidos
estudos complementares, visando
o aprofundamento e validação
das conclusões relativas aos impactes
que podem ocorrer sobre determinados
descritores em função do traçado
desenvolvido na fase de Projecto
de Execução.

Medidas de Minimização

Entre as medidas de minimização
preconizadas na DIA há que distinguir entre:

• medidas que têm implicações
na realização do projecto e/ou obrigam
à realização de estudos com um maior 
detalhe nesta fase dos trabalhos. Neste
caso, haverá interacção entre a equipa 
projectista (responsável pela elaboração
do projecto de execução) e os consultores
de ambiente, nomeadamente no que 
respeita a recomendações/sugestões 
relativamente à implantação da linha
no interior do corredor seleccionado,
e à concretização de medidas
de minimização de impactes 
anteriormente identificados;

• medidas que deverão ser integradas
no Caderno de Encargos da Obra, 
decorrentes de obrigações que
o Empreiteiro terá que cumprir. Neste 
caso são identificadas e detalhadas
as medidas/recomendações que serão 
implementadas em fase de obra, pelo 
Empreiteiro que vier a ser responsável 
pela construção do projecto. Estas 
medidas serão integradas sob a forma
de Cláusulas Ambientais no Caderno
de Encargos da Obra.

Este capítulo incidirá sobre as medidas
que se encontrem eventualmente estipuladas
na DIA e incluirão, entre outras, as
recomendações relativamente à localização
e exploração do(s) estaleiro(s) e da(s) zonas
de depósito de terras, implicando:

• Listagem de condicionantes a ter
em conta na escolha de locais para
os estaleiros;

• Produção de Carta de Condicionantes
para a localização de estaleiros;

• Plano de desactivação e recuperação 
dos locais de estaleiros, com definição 
das acções/medidas envolvidas;

• Plano de Gestão do Estaleiro.

Para além das medidas a incorporar
no Projecto de Execução e das medidas a
implementar em fase de obra, e que deverão
ser incluídas no Caderno de Encargos, haverá
lugar à identificação de acções de controlo,
a serem implementadas pela REN, S.A.,
quer durante a fase de construção, quer
de exploração.

Na fase de construção, as medidas
de controlo da responsabilidade
da REN, S.A. podem ser sintetizadas
no Plano de Acompanhamento Ambiental.

Na fase de exploração as acções de controlo
poderão ser integradas no Plano
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190 No que diz respeito
ao descritor Património,
haverá que complementar
a análise efectuada no EIA,
de acordo com
as disposições do IPA
(metodologia acordada
com a REN, S.A.), relativas
à redefinição da metodologia
para caracterização
do património.

Ver Anexo LA20.
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de Monitorização ou fazer parte do Sistema
Integrado de Gestão da Qualidade, Ambiente
e Segurança da REN, S.A.

Plano de Monitorização

O RECAPE incluirá a pormenorização
dos planos de monitorização apresentados
no EIA ou constantes da DIA.

O Plano de Monitorização deve conter uma
descrição pormenorizada dos programas de
monitorização a adoptar.

Estrutura do RECAPE

O RECAPE constitui um documento que
descreve e demonstra o cabal cumprimento
das condições impostas na DIA.

Deste modo, e tendo em conta os seus
objectivos, o RECAPE será constituído,
no mínimo, por um Sumário Executivo
(resumo das informações constantes
do RECAPE) e pelo relatório específico
de conformidade do projecto de execução.

Sumário Executivo

Constitui um resumo do RECAPE, salientando
as matérias abordadas e principais
conclusões.

Este sumário não excederá 10 páginas,
conforme exigido na Portaria n.º 330/2001
de 2 de Abril de 2001.

Relatório

Introdução

Da Introdução deverão constar a:
• Identificação do projecto
e do proponente;

• Identificação da entidade licenciadora;

• Identificação dos responsáveis
pelo RECAPE;

• Apresentação dos objectivos,
da estrutura e do conteúdo do RECAPE.

Antecedentes

Neste ponto deve fazer-se um resumo
dos antecedentes do procedimento de AIA,
transcrevendo-se ou apresentando-se em
anexo a DIA e referindo-se os compromissos
assumidos pelo proponente no EIA,
nomeadamente no que respeita às medidas
de minimização, potenciação
e compensação.

Análise de conformidade com a DIA

Neste capítulo apresentar-se-á
a Conformidade Ambiental do Projecto
de Execução com a DIA, devendo
incluir-se o seguinte:

a)Descrição das características
do projecto, incluindo as cláusulas
do caderno de encargos, que asseguram
a conformidade com a DIA;

b)Descrição dos estudos e projectos 
complementares efectuados, necessários
ao cumprimento das condições 
estabelecidas na DIA;

c) Inventário das medidas de minimização,
incluindo medidas de gestão ambiental,
a adoptar em cada fase (construção/
exploração/desactivação), a respectiva 
descrição e calendarização;

d)Apresentação de outra informação 
considerada relevante (por exemplo, 
correspondência trocada com as diversas
entidades, estudos e projectos 
complementares).

Monitorização

O Plano Geral de Monitorização será
pormenorizado, devendo incluir:

i) Parâmetros a monitorizar;

ii) Locais e frequência das amostragens
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Ver Capítulo 3 da presente
Secção.

Ver Portaria n.º 330/2001,
de 2 de Abril
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ou registos, incluindo a análise
do seu significado estatístico;

iii) Técnicas e métodos de análise
ou registo de dados e equipamentos 
necessários;

iv) Relação entre descritores ambientais
a monitorizar e parâmetros 
caracterizadores da construção,
do funcionamento ou da desactivação
do projecto ou de outros factores 
exógenos ao projecto, procurando 
identificar os principais indicadores 
ambientais de actividade do projecto;

v) Métodos de tratamento dos dados;

vi) Critérios de avaliação dos dados;

vii) Tipo de medidas de gestão ambiental
a adoptar na sequência dos resultados 
dos programas de monitorização;

viii) Periodicidade dos relatórios
de monitorização, respectivas datas
de entrega e critérios para a decisão sobre
a revisão do programa de monitorização.

Cartografia

Deverá incluir-se a seguinte cartografia,
à escala 1:25 000:

• Implantação do traçado da linha, 
devendo ser delimitado o corredor
e a área de estudo;

• Condicionantes à localização
dos estaleiros;

• Habitats;

• Ocorrências patrimoniais;

• Outra considerada relevante, tendo
em conta as especificidades do projecto.

Anexos

Dos anexos deverão constar, pelo menos,
o seguinte:

• DIA;

• Descrição do Projecto;

• Relatório de prospecção arqueológica
validado pelo Instituto de Gestão do 
Património Arquitectónico e Arqueológico;

• Condicionantes à localização
dos estaleiros;

• Plano de Acompanhamento Ambiental
da Obra;

• Programas de Monitorização;

• Estudos solicitados na DIA.

Avaliação do RECAPE

O proponente remete à entidade licenciadora
o Projecto de Execução com um relatório
que demonstra a sua conformidade
com a DIA.

A avaliação do RECAPE poderá ser feita
em sede de licenciamento, pela entidade
competente para o licenciamento, ou pela
Autoridade de AIA. A definição da entidade
responsável pela avaliação está claramente
definida na DIA.

Caso seja necessário a apreciação
pela Autoridade de AIA, esta remete
a documentação para a CA.

A CA, no prazo de 40 dias contados
a partir do seu recebimento, emite e envia
à Autoridade de AIA um parecer sobre
a conformidade o Projecto de Execução
com a DIA.

Caso este parecer conclua pela não
conformidade do Projecto de Execução

O traçado da linha deverá
apresentar a identificação
dos apoios e as distâncias
quilométricas à origem.
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com a DIA, deve fundamentar as razões
daquela conclusão e indicar expressamente
as medidas que o Projecto de Execução
deve observar ou a necessidade
da sua reformulação.

Caso este parecer conclua pela conformidade
do Projecto de Execução com a DIA,
a Autoridade de AIA notifica a entidade
licenciadora e o proponente, que fica
obrigado ao cumprimento das condições
constantes no parecer.

CAPÍTULO 3
Monitorização

O que é a monitorização?

A monitorização é uma das actividades que
integram a fase de pós-avaliação, qualquer
que seja a fase de desenvolvimento
do projecto em que se elaborou o EIA.

Compreende uma série de actividades,
antecipadamente programadas,
de observação, medição e registo.

A responsabilidade pela sua efectivação
é do proponente, em conformidade com um
Plano previamente aprovado pela Autoridade
de AIA, a quem compete a sua apreciação.

Quais os objectivos da monitorização?

A monitorização tem como objectivo
“permitir a avaliação da eficácia das medidas
previstas no procedimento de AIA para evitar,
minimizar ou compensar os impactes
ambientais significativos decorrentes da
execução do respectivo projecto.”

Como é organizada a monitorização?

A Monitorização deve ser conduzida
de acordo com o Plano estabelecido na DIA
e/ou no EIA e pode compreender vários
Programas, consoante os descritores
ambientais a monitorizar.

Para cada descritor deve ser delineado
um Programa que clarifique os objectivos
da monitorização, as tarefas a realizar
e as datas em que deverão ter lugar.

Os objectivos da monitorização consistem
na definição do que se pretende avaliar,
como por exemplo, a mortalidade da avifauna
por colisão/km/ano causada por uma
determinada linha.

As tarefas deverão ser descritas de forma
clara e concisa, detalhando a forma da sua
execução, como, por exemplo, a localização
dos pontos de observação das zonas
a monitorizar e a forma de registo
das observações.

As datas deverão estar de acordo com
a periodicidade prescrita e corresponder
a períodos significativos, como, por exemplo,
a altura de nidificação ou de acasalamento.

Como se comunicam os resultados
da monitorização?

Os resultados da monitorização são
transmitidos à Autoridade de AIA através
de Relatórios de Monitorização (RM),
em prazos fixados na DIA ou no EIA.

O RM tem uma estrutura definida na Portaria
n.º 330/2001, de 2 de Abril, que engloba,
genericamente, o seguinte:

Introdução

• Identificação e objectivos
da monitorização objecto do RM;

• Âmbito do RM:
> descritores ambientais que são 
considerados (factores monitorizados);

> limites espaciais e temporais
da monitorização (onde e quando);

• Enquadramento legal;

SECÇÃO 5
CAPÍTULO 3 - MONITORIZAÇÃO
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• Apresentação da estrutura do relatório;

• Autoria técnica do relatório.

Antecedentes

• Referência ao EIA, à DIA, ao plano 
geral de monitorização apresentado
no RECAPE, a anteriores RM
e a anteriores decisões da autoridade
de AIA relativas a estes últimos;

• Referência à adopção das medidas 
previstas para prevenir ou reduzir
os impactes objecto de monitorização. 
Eventual relação da calendarização
da adopção destas medidas em função 
dos resultados da monitorização;

• Referência a eventuais reclamações
ou controvérsia relativas aos descritores

ambientais objecto de monitorização.

Descrição dos programas de monitorização
(para cada descritor ambiental)

• Parâmetros a medir ou registar. Locais
de amostragem, medição ou registo;

• Métodos e equipamentos de recolha
de dados;

• Métodos de tratamento dos dados;

• Relação dos dados com características
do projecto ou do ambiente exógeno
ao projecto;

• Critérios de avaliação dos dados.

Resultados dos programas de monitorização
(para cada descritor ambiental)

• Resultados obtidos;

• Discussão, interpretação e avaliação 
dos resultados obtidos face aos critérios
definidos;

• Avaliação da eficácia das medidas 
adoptadas para prevenir ou reduzir
os impactes objecto de monitorização;

• Comparação com as previsões 
efectuadas no EIA, incluindo, quando 
aplicável, a validação e a calibração
de modelos de previsão.

Conclusões

• Síntese da avaliação dos impactes 
objecto de monitorização e da eficácia 
das medidas adoptadas para prevenir
ou reduzir os impactes objecto
de monitorização;

• Proposta de novas medidas
de minimização e/ou de alteração
ou desactivação de medidas já adoptadas;

• Proposta de revisão dos programas
de monitorização e da periodicidade
dos futuros relatórios de monitorização.

Anexos

Os Anexos deverão conter, pelo menos,
o seguinte:

• Registos da monitorização (por exemplo,
impressos preenchidos no campo, no caso
da avifauna e fichas de medições, no caso
do ambiente sonoro);

• Representação cartográfica dos pontos
de amostragem;

• Registos fotográficos.

CAPÍTULO 4
Auditorias

O que é a auditoria?

A auditoria é uma actividade complementar
da monitorização, que também integra
a pós-avaliação.

SECÇÃO 5
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A auditoria visa a verificação e validação
da prática efectiva da monitorização
e suporta a tomada de eventuais decisões
relativamente à aplicação de medidas,
no sentido do seu ajustamento à evolução
das condições do meio afectado.

A quem compete a actividade de auditoria?

A responsabilidade da auditoria
é da Autoridade de AIA, que tem a seu cargo
a determinação do âmbito e a realização
de auditorias para verificação
da conformidade do Projecto de Execução
com a DIA, bem como para averiguação
da exactidão das informações prestadas
nos relatórios de monitorização.

Para cada auditoria, a Autoridade de AIA
designa os seus representantes, que podem
ser consultores convidados.

De que consta uma auditoria?

No decorrer de uma auditoria, o proponente
é obrigado a fornecer aos auditores todos
os dados respeitantes ao projecto que
lhe sejam solicitados, bem como facilitar
o acesso a todos os locais relacionados
com o desenvolvimento do projecto.

Estas auditorias, bem como toda
a informação a prestar no seu decurso,
são da exclusiva responsabilidade
do Proponente, podendo, no entanto,
este recorrer a apoio de consultores externos.

A REN, S.A., no âmbito
do Sistema Integrado
de Gestão da Qualidade,
Ambiente e Segurança,
realiza anualmente várias
auditorias internas,
e é periodicamente auditada
por entidades externas
(por exemplo pela entidade
certificadora).
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